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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PL 167/2025

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 167/2025

I - RELATÓRIO

De iniciativa do Executivo Municipal, vem a exame destas Comissões o

Projeto de Lei em epígrafe, que “Dispõe sobre a destinação de recursos, a título de auxílios,

Associação Núcleo de Apoio Toxicômanos e Alcoólatras Fazenda Água Viva.”

O Chefe do Executivo encaminhou o Projeto de Lei em análise através do

Ofício  de  nº  182/2025  –  GPE,  no  qual  esclarece  que  o  objetivo  é  “obter  autorização

legislativa para a destinação de recursos públicos a entidade privada sem fins lucrativos

Associação Núcleo de Apoio Toxicômanos e  Alcoólatras  Fazenda Água Viva através  da

Secretaria  Municipal  de  Serviços  Urbanos  e  Meio  Ambiente,  a  proposta  contempla  a

celebração de parcerias voltadas à execução de projetos alinhados à deliberação do Edital

de chamamento nº03/2025, de 27 de maio de 2025 para celebração do Termo de Fomento.

Essa norma dispõe sobre o Resultado Final de Seleção com vista a realização de atividades

relacionadas  ao  manejo,  guarda  e  alimentação  de  animais  bovinos,  equinos  e  suínos,

apreendidos pelo Município de Ipatinga.”

É o breve relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Compete à Câmara Municipal de Ipatinga, deliberar sobre a aprovação do

respectivo Projeto de Lei,  conforme disciplina  o art.  23,  V,  da  Lei  Orgânica Municipal,

vejamos:

Art. 23 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor
sobre  as  matérias  de  competência  do  Município  e,
especialmente:
(...)
V    - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;(grifo
nosso)
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PL 167/2025

A Lei Federal 4.320/64, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios

e do Distrito Federal, dispõe no §6º do art. 12 que dentre as classificações da despesa, são

Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões financeiras que outras

pessoas de direito público ou privado devam realizar, independentemente de contraprestação

direta  em  bens  ou  serviços,  constituindo  essas  transferências  auxílios ou  contribuições,

segundo derivem diretamente da Lei de Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem

como as dotações para amortização da dívida pública.

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público

(MCASP),  editado  pela  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  –  STN,  auxílios são  despesas

orçamentárias destinadas a atender a despesas de investimentos ou inversões financeiras de

outras  esferas  de  governo  ou  de  entidades  privadas  sem  fins  lucrativos,  observado,

respectivamente, o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar nº 101/2000.

A seu turno, a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, em seu artigo 26,

caput, dispõe  que  -  “A  destinação  de  recursos  para,  direta  ou  indiretamente,  cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei

específica,  atender às condições estabelecidas na lei  de diretrizes  orçamentárias e  estar

prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 

Lado  outro,  a  Lei  Municipal  nº  4.923,  de  02  de  julho  de  2024  –

LDO/2025,  em seu artigo 48,  relaciona as  condições  e  exigências  para  transferências  de

recursos para entidades privadas, no caso, a título de auxílios. Senão, vejamos:

“Art. 48. A destinação de recursos financeiros, a título de
contribuições,  auxílios,  e  subvenções  econômicas  a
qualquer  tipo  de  entidade,  instituição  e  empresa
concessionária de serviço público, para despesas correntes
e de capital, além de atender ao disposto na Lei Federal nº
4.320, de 1964, e no art. 26 da Lei Complementar nº 101,
de 2000, somente poderá ser efetivada mediante existência
de lei específica e previsão na Lei Orçamentária de 2025,
ou em seus créditos adicionais.” (grifos nossos)
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Nesse ínterim, a Lei Federal nº 13.019/2014 – conhecida como Marco

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC, em seu artigo 24, disciplina a

regra da obrigatoriedade de realização do chamamento público – base para a seleção das

Organizações da Sociedade Civil que firmarão parcerias com a Administração Pública para a

execução de atividades de interesse público. 

Tratando-se de transferência de recursos públicos normatizados pela Lei nº

13.019 de 31 de julho de 2014, previstos em Leis Orçamentárias e em obediência a Lei 4.320

de 17 de março de 1964, a proposição em análise não apresenta nenhum óbice do ponto de

vista da legalidade e do interesse público. 

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, estas Comissões manifestam-se favoráveis à aprovação

da matéria do ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade, remetendo ao Plenário o

julgamento no tocante ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 11 de julho de 2025.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nivaldo Antônio da Silva Greston Henrique de Souza
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE

Fernando Ferreira de Castro
RELATOR

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

Ednilson Emerique Caldeira                     Elias Moreira Júnior
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE

João Francisco Bastos 
RELATOR
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11 jul 2025
16:53:11

Assessoria Técnica  (Email: assessoria.tecnica@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 109.034.346-95) 
visualizou este documento por meio do IP 177.128.80.128 localizado em Governador Valadares - Minas
Gerais - Brazil

11 jul 2025
18:16:40

Assessoria Técnica  (Email: assessoria.tecnica@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 109.034.346-95) acusou
recebimento este documento por meio do IP 191.243.213.41 localizado em Bugre - Minas Gerais - Brazil

11 jul 2025
17:26:31

Fernando Castro (Email: pastorfernandocastro@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 862.453.846-72) assinou
este documento por meio do IP 191.243.213.41 localizado em Bugre - Minas Gerais - Brazil

14 jul 2025
09:28:18

Nivaldo Antônio da Silva  (Email: ver.nivaldo@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 975.944.236-15) visualizou
este documento por meio do IP 177.128.80.128 localizado em Governador Valadares - Minas Gerais - Brazil

14 jul 2025
09:28:20

Nivaldo Antônio da Silva  (Email: ver.nivaldo@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 975.944.236-15) assinou este
documento por meio do IP 177.128.80.128 localizado em Governador Valadares - Minas Gerais - Brazil

11 jul 2025
17:07:07

Joao Francisco Bastos (Email: ver.chiquinho@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 802.472.107-49) visualizou
este documento por meio do IP 152.255.100.251 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais - Brazil

11 jul 2025
17:07:15

Joao Francisco Bastos (Email: ver.chiquinho@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 802.472.107-49) assinou este
documento por meio do IP 152.255.100.251 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais - Brazil

11 jul 2025
16:57:31

Elias Moreira Junior (Email: ver.eliasdafonte@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 085.372.346-05) assinou este
documento por meio do IP 191.243.213.41 localizado em Bugre - Minas Gerais - Brazil

14 jul 2025
06:15:08

Ednilson Emerique Caldeira (Email: ver.majorednilson@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 786.937.646-91) 
visualizou este documento por meio do IP 38.9.6.232 localizado em Ipatinga - Minas Gerais - Brazil

14 jul 2025
06:15:11

Ednilson Emerique Caldeira (Email: ver.majorednilson@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 786.937.646-91) 
assinou este documento por meio do IP 38.9.6.232 localizado em Ipatinga - Minas Gerais - Brazil

14 jul 2025
10:19:18

Secretaria Geral (Email: secgeral@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 034.247.546-09) acusou recebimento
este documento por meio do IP 191.243.213.41 localizado em Bugre - Minas Gerais - Brazil
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